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Prezado (a) Aluno (a), 

 

Seja muito bem-vindo(a) ao Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da 

FAMERP. É com grande satisfação que entregamos a você este Manual do Aluno, 

elaborado com o propósito de orientá-lo(a) ao longo de sua trajetória acadêmica. 

Aqui, você encontrará informações essenciais sobre normas, procedimentos, 

prazos e serviços que compõem a estrutura do nosso programa, contribuindo para 

uma vivência mais organizada, consciente e proveitosa. 

Ao iniciar esta nova etapa, você passa a fazer parte de uma comunidade acadêmica 

comprometida com a excelência no ensino, na pesquisa e na formação de 

profissionais críticos, éticos e transformadores da realidade em saúde. Nosso 

corpo docente, técnico e administrativo está à disposição para apoiá-lo(a) em sua 

caminhada, promovendo um ambiente colaborativo e propício ao 

desenvolvimento científico e humano. 

Esteja à vontade para acessar os canais de comunicação indicados neste manual 

sempre que tiver dúvidas ou sugestões. Sua participação ativa é fundamental para 

o fortalecimento e aprimoramento contínuo do nosso programa. 

Desejamos a você uma jornada enriquecedora, repleta de aprendizados, 

descobertas e realizações. Estamos certos de que sua escolha foi acertada e 

trabalharemos com dedicação para que você vivencie uma formação de 

excelência. 

Com votos de sucesso e entusiasmo, 

 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem – FAMERP 
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GESTÃO DO PROGRAMA 

 

A gestão do PPGE será exercida pela Diretoria Geral de PG, Câmara de PG e Conselho do 

PPGE, constituídos de: coordenador, vice-coordenador, membros do corpo docente e 

representantes discentes. 

Compete à Câmara de Pós-Graduação, além do estabelecido no artigo 4º da Portaria 

FAMERP Nº 019, de 1-3-2012: aprovar a política de Pós-Graduação da FAMERP; propor o 

Regimento Geral da Pós-Graduação e suas alterações; acompanhar o desempenho e propor 

ações visando à qualidade e desenvolvimento dos Programas de Pós-Graduação; deliberar 

sobre: número de vagas a ser oferecido anualmente para ingresso nos cursos mediante 

aprovação em Exame de Seleção; credenciamento e descredenciamento de docente e orientador 

juntos aos Programas de Pós-Graduação; propor calendário escolar anual dos Programas de 

Pós-Graduação.  

 

São atribuições do Conselho: propor programação de atividades da área, bem como as 

alterações supervenientes; aprovar as disciplinas oferecidas, o calendário de atividades da área 

do curso e suas eventuais alterações, bem como outras medidas relativas ao regime didático; 

elaborar e aprovar critérios para seleção dos candidatos inscritos no Programa; homologar os 

créditos realizados pelo corpo discente; validar as homologações de créditos realizados pelos 

pós-graduandos; aprovar proposta de mudança de orientação;  aprovar estudos, pesquisas, 

publicações, atividades complementares e aproveitamento de estudos, assim como eventuais 

alterações no projeto de pesquisa; aprovar o cancelamento de matrícula solicitada pelo corpo 

discente; aprovar as comissões julgadoras de EQ e defesa pública, ouvindo a indicação do 

orientador; planejar e administrar a utilização das verbas destinadas à Área ao Programa; 

aprovar matrícula de alunos especiais; demais atribuições estabelecidas no artigo 18 do 

Regimento Geral da PG. 
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APRESENTAÇÃO 

O Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da Faculdade de Medicina de São José do Rio 

Preto (FAMERP) consolida-se como um espaço de excelência acadêmica, científica e 

formativa, voltado à produção de conhecimento qualificado e à transformação da prática em 

saúde. Reconhecido com nota 4 pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (CAPES), o programa reafirma seu compromisso com a qualidade da pesquisa, a 

formação de recursos humanos altamente qualificados, o impacto social de suas ações e a 

visibilidade no cenário científico nacional. 

Com uma proposta pedagógica inovadora e alicerçada em rigor teórico-metodológico, o 

programa fomenta a investigação científica nas diversas interfaces do cuidado em enfermagem, 

valorizando a articulação entre ensino, pesquisa, extensão e prática profissional. Os projetos 

desenvolvidos pelos docentes e discentes dialogam com os desafios contemporâneos da saúde 

pública brasileira, contribuindo ativamente para a qualificação do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e para a promoção da equidade no cuidado. 

Nossa produção científica é marcada pela publicação constante em periódicos de alto impacto, 

participação em redes de pesquisa nacionais e internacionais, além da formação de mestres 

comprometidos com a ética, a inovação e a transformação social. A atuação dos egressos do 

programa em instituições de ensino superior, serviços de saúde e instâncias de gestão reafirma 

a relevância e a abrangência de nossa formação. 

O Programa conta com um corpo docente experiente e qualificado, infraestrutura institucional 

em constante aprimoramento e linhas de pesquisa que refletem os eixos prioritários da saúde 

coletiva, atenção integral e políticas públicas. A solidez acadêmica e o dinamismo investigativo 

tornam o Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da FAMERP um referencial de 

qualidade no cenário da pós-graduação stricto sensu em enfermagem no Brasil. 

Ao escolher nosso programa, o(a) discente integra uma comunidade acadêmica comprometida 

com a excelência científica, com a emancipação do saber crítico e com o desenvolvimento de 

soluções inovadoras para os desafios em saúde, especialmente voltadas às populações em 

situação de vulnerabilidade. 

Assim, reafirmamos nossa missão de formar profissionais protagonistas na produção de 

conhecimento e na transformação do cuidado em saúde, alicerçados nos princípios da ética, da 

justiça social e da ciência comprometida com o bem comum. 

O objetivo geral do PPGE da FAMERP é propiciar condições efetivas de formação de 

mestrandos críticos, reflexivos, ético-humanísticos, desenvolvendo competências em ensino, 

extensão universitária e investigação científica na saúde.  

Os objetivos específicos de nosso curso permite ao pós-graduando desenvolver: 

1. Visão sócio-política e gerencial do processo de trabalho em Enfermagem e saúde, em especial 

junto ao SUS, para atuar como agente de mudança na prática profissional, em âmbito local, 

regional e nacional; 

2. Práticas pedagógicas inovadoras para a docência em enfermagem e saúde; 

3. Liderança transformadora em saúde, nos diferentes cenários de atuação; 
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4. Estudos e pesquisas que contribuam para a ciência, gerando produção do conhecimento e 

tecnologias que impactem positivamente no ensino e no exercício da enfermagem e em outras 

áreas da saúde. 

Os egressos do Programa deverão ser capazes de impulsionar a pesquisa, a educação e o cuidado 

em práticas clínicas avançadas, dentro do escopo legal e ético da profissão, produzir 

conhecimentos inovadores e rigorosamente construídos, respeitando os aspectos éticos 

inerentes; desenvolver habilidades de reflexão e de intervenção educativa, atreladas às 

necessidades em saúde; e desenvolver comportamentos de contínua atualização científica e 

constante aperfeiçoamento em tecnologias do cuidar. 

 

REGIME DIDÁTICO E ESTRUTURA CURRICULAR 

O curso de mestrado tem duração de 24 meses e, para a obtenção do título de mestre, o aluno 

deverá integralizar o número de créditos conforme o estabelecido no regimento da Pós-

Graduação da FAMERP, na seguinte proporção: 

1. sessenta e sete (67) créditos na elaboração da dissertação de mestrado ou de trabalho 

equivalente; 

2. Vinte e cinco (25) créditos em disciplinas do Programa, de outros Programas da 

FAMERP e de instituições brasileiras ou estrangeiras; 

3. Do total de 25 (vinte e cinco) créditos exigidos em disciplinas para a integralização do 

curso de Mestrado, até 6 (seis) créditos poderão ser atribuídos a atividades 

complementares. Tais atividades devem estar previstas em Instrução Normativa 

específica aprovada pelo Conselho do PPGE. 

4. Ser aprovado na defesa de dissertação ou trabalho equivalente no prazo de 24 meses.   

O prazo máximo para integralização do curso compreende o período entre a data de matrícula 

do aluno no Programa e a data da defesa da dissertação de mestrado. 

O PPGE da FAMERP está organizado em Área de Concentração (AC) e linhas de pesquisa 

(LP). 

A área de concentração (AC) do nosso Programa é denominada Processo de Trabalho em 

Saúde, que envolve as pesquisas sobre o cuidado em enfermagem e saúde a indivíduos, famílias 

e coletividades nas diferentes fases do ciclo vital. Abrange estudos de diferentes abordagens 

metodológicas sobre temas relevantes em nossa sociedade na promoção da saúde, prevenção 

de doenças, vigilância em saúde, recuperação e reabilitação, nas doenças crônico-

degenerativas, transmissíveis, envelhecimento, educação e gestão em enfermagem e saúde. 

Analisa ainda, a produção, organização e avaliação em saúde, visando melhor qualidade de vida 

da população e excelência na assistência prestada aos usuários de serviços de saúde. 

As duas Linhas de Pesquisas que alimentam a AC são: 

1. Processo de cuidar nos ciclos de vida (PCCV): envolve referenciais teórico-filosóficos, 

sociais, éticos, científicos, existenciais e humanísticos para o cuidado de enfermagem e saúde 

de indivíduos, família e coletividade nas diversas singularidades do processo saúde-doença, em 
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diferentes contextos. Abrange o cuidado com base em inovação, tecnologia, segurança e 

conhecimento baseado em evidências.  

2. Gestão e educação em saúde (GES): envolve referenciais teórico-filosóficos e 

metodológicos da gestão e avaliação em enfermagem e saúde, em diferentes contextos, como 

políticas, sistemas organizacionais, serviços de saúde e enfermagem, informação e inovação 

tecnológica. Abrange a formação didático-pedagógica, promoção da saúde, prevenção e 

reabilitação de doenças e avaliação do cuidado, da educação e da pesquisa em saúde e em 

enfermagem. 

Disciplinas: 

Disponibilizamos disciplinas nos dois semestres do ano, direcionadas para a formação teórico-

metodológica do pesquisador, didático-pedagógica, tecnologias, inovação, processo de cuidar 

e gestão em saúde, com temas envolvendo: estatística, educação em saúde, métodos de 

pesquisas quantitativas e qualitativas, teoria do caos, liderança, perspectivas atuais da gestão de 

pessoas em saúde, concepções políticas, tópicos avançados em saúde, entre outros. 

O discente deve efetuar matrícula na disciplina que deseja cursar, em data estipulada pelo 

PPGE. As datas ocorrem no início de cada semestre e são divulgadas pelo site e por meio do 

envio de e-mail aos alunos. É importante destacar que a escolha da disciplina feita em conjunto 

com o orientador pode propiciar maior direcionamento para as necessidades de aprendizagem 

relacionadas à pesquisa a ser desenvolvida. 

Nossos alunos têm a possibilidade de cursar disciplinas no PPGE, assim como em outros 

Programas de Pós-Graduação, dentro ou fora da FAMERP e, posteriormente, aproveitá-los, 

conforme normas de aproveitamento de créditos descritas na instrução normativa do Conselho 

do Programa (http://www.famerp.br/index.php/pos-graduacao/stricto-sensu/enfermagem - aba 

normas e formulários). 

As disciplinas oferecidas no PPGE e nos Programas de Pós-Graduação em Ciências da Saúde 

e Psicologia estão disponíveis para consulta no site da FAMERP – abas pós-graduação – stricto 

sensu, sendo disponibilizadas e atualizadas todos os semestres. 

Para aprovação em disciplinas, o aluno deverá ter, no mínimo, setenta e cinco por cento (75%) 

de frequência e nota igual ou maior que 7,0 (avaliação de desempenho).  A forma de avaliação 

é critério do professor. 

Após cumprir todos os créditos necessários, o aluno deverá requisitar na Secretaria de Pós-

Graduação a homologação de créditos, que será feita por meio do preenchimento de 

requerimento específico (http://www.famerp.br/index.php/pos-graduacao/stricto-

sensu/enfermagem - aba normas e formulários). 

 

Cancelamento de disciplina: 

Será permitido ao aluno o cancelamento da matrícula em disciplina, desde que o requerimento 

seja apresentado à Secretaria de Pós-Graduação de acordo com o estabelecido no calendário 

escolar.  O aluno regular deverá ter anuência do orientador para solicitar o cancelamento da 

matrícula em disciplina, transcorrido no máximo um terço da disciplina. 
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Exame Geral de Qualificação (EQ)  

Entende-se por EQ a defesa do andamento do projeto de pesquisa da dissertação de mestrado, 

na qual o candidato comprova para Banca Examinadora sua capacidade de desenvolver e 

concluir em tempo hábil, segundo norma da CAPES, seu projeto de dissertação. Tem ainda por 

objetivo avaliar o conhecimento geral do aluno dentro área de concentração e linha de pesquisa, 

bem como sua capacidade de síntese e de transmissão de conhecimentos. O aluno receberá o 

conceito de aprovado ou reprovado. 

O EQ em nível de mestrado será realizado após a integralização de pelo menos 50% dos 25 

créditos em disciplinas, no prazo máximo de 18 meses do ingresso no Programa (Caso o 

aluno não apresente seu EQ a data máxima, poderá ser automaticamente desligado do 

Programa. Casos especiais serão analisados mediante justificativa e documentação 

comprobatória).  

A solicitação do EQ deve ser realizada via secretaria, por meio de formulário próprio disponível 

no site da FAMERP (pós-graduação stricto sensu – enfermagem – normas e formulários – 

normas de exame geral de qualificação). Outras informações, tais como: composição de banca, 

formatação e diagramação da pesquisa também estão disponibilizadas no referido site. 

 

Defesa de dissertação 

Para obtenção do título de mestre, além de outras exigências, é obrigatória a aprovação na 

defesa da dissertação. O aluno poderá agendar sua defesa de mestrado após aprovação no EQ e 

cumprimento de todos os créditos de disciplinas e atividades complementares, a partir de no 

mínimo 12 meses do ingresso no Programa. O prazo máximo para defesa de mestrado é 24 

meses após a matrícula. Caso o aluno não apresente sua dissertação até a data máxima 

permitida, poderá ser automaticamente desligado do Programa. Casos especiais serão 

analisados mediante justificativa e documentação comprobatória 

A solicitação de defesa deve ser realizada via secretaria, por meio de formulário próprio 

disponível no site da FAMERP (pós-graduação stricto sensu – enfermagem – normas e 

formulários – normas de exame geral de qualificação), respeitando-se o prazo mínimo de trinta 

dias da data prevista para o exame e, pelo menos, três dias antes da data da reunião do Conselho 

de Pós-Graduação do Programa. 

Após a defesa, o(a) discente deverá entregar a versão final da Dissertação, em formato digital 

(CD ou pendrive), contendo todas as correções indicadas pela banca examinadora, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da defesa. A entrega deverá 

ser realizada na secretaria do PPGE. 

No ato da entrega da versão final, o(a) discente também deverá apresentar, em formato 

impresso, o comprovante de submissão do artigo científico derivado da Dissertação a periódico 

científico indexado. Não serão aceitas dissertações sem a apresentação deste comprovante. 

Informações complementares, como orientações para a composição da banca examinadora, 

formatação do texto e diagramação final do trabalho, encontram-se disponíveis no site 

institucional do PPGE. 
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MATRÍCULA DO ALUNO 

O ano letivo do Programa de Pós-Graduação será dividido em semestres para atender às 

exigências de planejamento didático e administrativo. O aluno deverá realizar a sua matrícula 

semestralmente; a não efetivação implica em sua exclusão do Programa. A Secretaria de Pós-

Graduação lhe informará por meio de endereço eletrônico, as datas das matrículas semestrais: 

fevereiro e julho (manter e-mail atualizado).  

 

INFRAESTRUTURA 

A FAMERP conta com 38 laboratórios para desenvolvimento de pesquisas de última geração, 

laboratórios multidisciplinares, específicos, de apoio à pesquisa (LATAPS) e de habilidades e 

simulação. 

Os laboratórios de informática e recursos audiovisuais são destinados à redação de trabalhos de 

pesquisa e ao acesso aos recursos tecnológicos (pesquisa na Internet, edição de textos, 

realização de trabalhos gráficos, estatísticos, impressão). A FAMERP possui 432 

microcomputadores e 163 impressoras. Todos os computadores que integram a FAMERPNET 

estão ligados à rede Intragov, permitindo o acesso aos Periódicos-CAPES. 

A FAMERP disponibiliza o sistema de redes Wireless para todos os estudantes de Graduação 

e Pós-Graduação, mediante cadastro dos usuários. Esta facilidade se constitui como uma 

alternativa às redes convencionais, fornecendo as mesmas funcionalidades, mas de forma 

flexível, de fácil configuração e com boa conectividade.   

A Biblioteca da FAMERP apresenta expressivo acervo na área das ciências biológicas, da saúde 

e de humanas e seu funcionamento é de segunda-feira à sexta-feira das 7h00 às 21h00 e aos 

sábados das 8h00 às 13h00. 

A Biblioteca oferece serviços tais como: acesso ao acervo de Livros, Dissertações/Teses e 

Monografias; empréstimo domiciliar de materiais para a comunidade acadêmica e empréstimo 

local para a comunidade externa; acervo totalmente informatizado, disponível no site: 

www.sophia.famerp.br; levantamento bibliográfico em bases de dados, por meio da Internet: 

PubMed, LILACS, COCHRANE LIBRARY, CAPES, UP-DATE e outros; acesso ao Portal 

CAPES, por meio do site: www.periodicos.capes.gov.br; computadores à disposição da 

comunidade acadêmica para realizar pesquisas na Internet; orientação à pesquisa no acervo 

local e Internet; normatização de trabalhos, de acordo com as normas ABNT, Vancouver e 

APA; comutação bibliográfica (pedidos de fotocópias) por meio do convênio IBICT/COMUT, 

somente no Brasil; serviço de reprografia: impressão, dentre outros. 

 

BOLSAS 

A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior/CAPES, através do 

Programa de Demanda Social, oferece bolsas de mestrado ao PPGE FAMERP. O objetivo é 

incentivar a prática do ensino e da pesquisa, contribuindo para a formação e o desenvolvimento 

de projetos que resultem em dissertação ou tese. 
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Alguns requisitos se fazem necessários para ser candidato à bolsa de mestrado:  

a) Não ter vínculo empregatício/ ou vínculo de, no máximo, 8 horas de trabalho semanais. 

b) Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa;  

c) b) Não ser beneficiado por outra bolsa de qualquer natureza, durante a vigência da bolsa 

concedida pela Capes;  

d) c) Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes.  

Os candidatos serão selecionados a partir da classificação do processo seletivo e os interessados 

deverão se candidatar por meio de ofício em data divulgada pela secretaria. 

Dentre as atribuições do aluno bolsista está a realização obrigatória do estágio em docência. De 

acordo com as normas da CAPES: 

 O estágio de docência é parte integrante da formação do pós-graduando, objetivando a 

preparação para a docência, e a qualificação do ensino de graduação, sendo obrigatório para 

todos os bolsistas do Programa de Demanda Social. O Estágio de docência ocorre em forma de 

disciplina, com carga horária de 60h e 4 créditos. Mais informações podem ser consultadas na 

página do Programa: Aba normas e formulários – Instrução Normativa Estágio de Docência. 

 

SITE DA FAMERP 

O site da FAMERP (http://www.famerp.br/) disponibiliza uma área para a Pós-Graduação 

Stricto Sensu. Na aba Enfermagem é possível encontrar todas as informações referentes ao 

curso de forma detalhada, bem como todas as normas, formulários, divulgação de disciplinas e 

de defesas, calendário de reuniões de conselho, dentre outros. 

 

PLATAFORMA SUCUPIRA 

Um Programa de Pós-Graduação forte e consolidado se faz com a união de todos – docentes, 

discentes e corpo técnico-administrativo. A plataforma SUCUPIRA é uma ferramenta da 

CAPES para a coleta de informações, análises e avaliações dos cursos de pós-graduação de 

todo o país. 

Os cursos de Pós-Graduação são avaliados anualmente e uma nota é atribuída aos Programas a 

cada 4 anos, sendo a nota máxima sete (7) (curso de excelência e reconhecido 

internacionalmente). Alguns indicadores são empregados nessa avaliação, sendo os mais 

importantes os relacionados ao discente, ou seja, a você! 

O coordenador de curso deve preencher anualmente dados sobre como o curso de mestrado está 

impactando sua vida profissional. Desta forma, anualmente, você será contactuado pelo 

coordenador ou pela secretaria e convidado a responder algumas questões, como: recebeu 

promoção no emprego, elevação de cargo ou salário, mudança de emprego, publicação de 

artigos, de livros ou capítulos de livros, apresentação de trabalhos em eventos científicos, idas 

a congressos, simpósios e semelhantes, apresentação de palestras etc.  

Essas informações serão essenciais para o PPGE e seu crescimento e consolidação. A CAPES 

solicita que alunos de mestrado sejam acompanhados por até cinco anos após a conclusão do 

http://www.famerp.br/


8 

 

curso. Esse período foi estipulado por se considerar que o impacto positivo do mestrado pode 

se estender por um tempo médio de cinco anos. Por exemplo, se você ingressar no doutorado 

após sua conclusão do mestrado isso deve ser informado, pois trata-se de um ponto positivo 

para o programa. 

Assim, quando solicitado, por favor, nos responda o mais breve possível e com informações 

detalhadas. 

Solicitamos, ainda, que mantenha seu Currículo Lattes sempre atualizado, pois além de ser 

importante fonte de busca de dados acadêmicos e profissionais, também expõe seu potencial 

para a comunidade. Sugerimos que sempre que uma atividade for realizada (publicação de 

artigos e de livros, idas a eventos científicos, apresentação de trabalhos, palestras, etc) esta deve 

ser inserida o mais rápido possível na Plataforma Lattes e atualizada junto ao CNPq. Além de 

nos ajudar, você vai expor um currículo mais robusto. 

 

SECRETARIA 

Nossa secretaria está localizada ao lado do Comitê de Ética em Pesquisa da FAMERP e está 

aberta ao atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00. Nossos secretários terão 

prazer em atendê-los. 

E-mail para contato: ppgenf@famerp.br    /     Telefone de contato: (17) 3201-5706 

Serviços realizados: 

Envio de convocações e outras informações pertinentes: a secretaria enviará todas as 

convocações e informações pertinentes aos alunos via e-mail. Portanto, é de responsabilidade 

do aluno o não recebimento das informações em caso de e-mail desatualizado, com caixa cheia, 

informado errado no ato da matrícula ou qualquer outro problema técnico. O aluno deverá 

procurar imediatamente a secretaria caso perceba que não está recebendo os e-mails do 

Programa. 

Solicitação de crachá: a solicitação é realizada por meio do Sistema Gestão Acadêmica e da 

Secretaria do PPGE. É importante informar que o crachá tem um custo a ser pago na tesouraria 

da FAMERP. 

Solicitação e emissão de documentos: o aluno poderá consultar as secretárias para 

informações relacionadas à forma de emissão de documentos, assim como a forma de 

solicitação, o custo e a entrega.  

É necessário ressaltar que todo pedido de cancelamento de matrícula em disciplina, rematrícula, 

suspensão da matrícula, aproveitamento de créditos e homologação de créditos devem conter 

um visto do docente orientador do discente requerente. É de vital importância para o Programa 

e para o próprio discente que o docente orientador esteja ciente de todas as atividades 

acadêmicas de seu orientando. 
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